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GOVERNO DO POVO 

LEI N.V 2.798/2014, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. 

"Altera o Plano Plurianual 2014-20171 cria 

unidade Administrativa e Orçamentária, 

abre crédito especial adicional, e d6 outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA \l seguinte Lei: 

Art . l9. Fica incluído no PPA • Plnno Plurianual 2014/2017 o DEPARTAMENTO DE 

APOIO AO DESENVOLVIM ENTO MUNICIPAL, seu progra ma de governo e respectivas ações: 

Indicadores Descrição 

ôrgilo 040 Secretaria Municipal de Admlnlstrnç3o e Fln;inç;is 

Unld.1dc Orça mentária G Departamento de Apolo ilO Desonvolvlmcnto Munlclp:il 

---Funç!lo 15 Urbanismo 

Sub·fu nçllo 451 Infraestrutura Urbana 

-Programo 0067 Fortalecendo i1 lnfrilestrutura Urban:i e o Desenvolvimento 

Municipal 

--
Tipo de Programa Programa Flnallstlco 

- ·-Horizonte Tompornl Tompornl 

Milcro Objetivo De~cnvolvlmento Urbano Ordenado e Sustentabilidade Ambiental. 

Objetivo Fortalecer e Incrementar o Processo de Desenvolvimento Munlclp\l l Atr:1vés 

de Investimento:. n.1 lnfr:icstrutur:> dos Diversos Bairros da Área Urbana e 
Rural. 

--
Públlco Alvo Moradores de Baixo Guandu . 
Indicador Mestre A defin ir 

Ação 1.105 - Construç3o, Reforma, Ampllaç3o, Conservação e Reparação da 

lnfraestruturil Urbann e Rurnl. 

1.106 - Aquisição de Equipamentos, M~qulnas e Velculos. 
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Art. 2". Fica <i utorli ada abertura de Crédito Adiciona l Espechi l no va lor de RS 

2.308.048,59 (dois milhões, trezentos e oito mil e quarenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos) em favor da Secretaria Municipa l de Admin ist ração e Finl'lnças, Departamento de 

Apolo ao Desenvolvimento Municipal, que obedecerá as seguintes classificações: 

lndlc:idorcs Oescrlçl'lo 

órg~o º"º Sccrcwrla Municipal de Administração e Flnt1nçt1s 

Unidade Orçamcntárlil 6 Departamento de /\polo ao Desenvolvimento Munlclp:il 

Função 15 Urbanismo 

Sub·funç~o 451 Infraestrutura Urbana 

Programa 0067 Fortalecendo a Infraestrutura Urbrinn e o Desenvolvimento Municipal 

Atlvldodo 1.105 Construçl'lo, Reformo, Ampllaç3o, Conserv:iç:lo e Rcporaç:lo do 

Infraestrutura Urban;:i e Rural 

- --
Elementos de Despesa Fonte de Recurso Vtl lor 

-4.4.90.51.00000 - Obras o lnstal<1çõcs 1.9.99.000Ci (Fundo Est<1du<1I de 2.258.048,59 

Desenvolvimento Munlclp;:il (Cidades) 

-- T -~ Atlvldodc 11.106 _ Aqulslçllo ~Equipamentos, Máquln::is e Veículos. 

Elementos de Despesa Fonte de Recurso Valor 

-11.4 .90.5 2.00000 - Equipamentos e Matcrlol 1.9.99.0006 (Fundo Estadual de 50.000,00 

Permanente Desenvolvimento Munlclplli (Cldt1des) 

Art. 3•, Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial Adiciona l descrito 

no artigo anterior correrão por conta de Recursos Transferidos pelo Governo Estadual através 

do Fundo Cidades, criado através da Lei Complementar n" 712 de 13/09/2013 (alterada pela 

Lei Complementar ng 759, de 10/01/2014) e regu lamentado .pelos Decretos do Poder 

Executivo Estadual de n• 3.501·R e 3.502·R. ! n ~ 
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Art. a•. A aplicação dos recursos definidos no Art. 22, bem como sua escrituração 

contábil, execuçã o orçamentária e prem:iç3o de contas seguirá o ordcn'1 rn ento definido na Lei 

2.775/2013 e pelo Decreto Municipal nll 5.116, de 03 de fevereiro de 2014, no âmbito do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM. 

Art. s•. Es ta Lei entra em vigor na data da su\1 publ ícaç:Jo. 

Art. 6". Revogam-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 21 dias domes de fevereiro de 2014. 

Registrada e publica da em 
21 de fevereiro de 2014. 

<...... 
ADONIA 

Secretário Munlclp 1 de Administ ração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICrPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E ., PÍRITO SANTO 

CERTID1iO DE PUBLICAÇÃO 

(I'uhlicaçciu J\Juml Ar!. YV. l.ei I J8VIYV - l~me11da OI 312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA , 
,c;,'ecrC!tÚrio A!1111icipal de Ad111i11i.,·troçrio e 
Fi11a11(·os, por 1w111<'a('fiu 110 fomw do 1.1.'i. 

C E R T I F I C A, ter sido <!fixado, 110 data i11fm, 110 /1111ral do I're}i'ituro /\11111ic:if'ol dt! 
/Jaixn G11a11d11 - F:S, a l.ei 11" 2.798120 / ./, de 21 defc1•crciro de 2() / ./, <111c "A/tc:m o Plo11u 
P/11ria111w/ 20 / ./-2017, crill 1111idadc: Ad111 i11istrafil'(t e: Orçll111t•11túrill, obre crilcllto C!Sf'ecíal 
odic:imwl, e dli outras p1:ol'idê11cias ", 1ws ter111us dv dlspusto 110 Art. 90. inciso li. da l.ei 
A/1111icipol 11º 1380. de 05 de abril de 1990 - 1.HI ORG'!ÍNIC'A Afl!NIC'IPAL. 

Baixo G11a11d11 (ES) . 21 dc.fi.•1•(0rcim de ~OI./. 

Sc:c:rc:llÍrio A/1111ic:ipal de Ad111i11isll'll('tio e Fi11r111('<1S 


